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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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D2 P̂NTNKUN2ENPUG[GIFOJ2KXJ2TNP̀GPa2ON2 P̂J̀F2IJKUPF2IJVPFKWF2ON
YSFGTYSNP2ObVGUJT2PN[NPNKUNT2F2IJKUPGVSGWcNT2N$JS2NKIFP_JT2OǸGOJTR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.121.856/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
MENDES ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MENDES ENGENHARIA LTDA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R WAGNER AUGUSTO BEZERRA JAPIASSU

NÚMERO
75

COMPLEMENTO
FUNDOS01

 
CEP
58.500-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MONTEIRO

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
HUMBERTOMENDES1@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9971-6594/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/07/2024 às 09:03:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

29/07/24, 09:03 about:blank

about:blank 1/1
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

HUMBERTO JOSE MENDES DA SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, engenheiro, nascido(a)
em 28/05/1954, n° do CPF 181.383.304-49, residente e domiciliado na cidade de Monteiro - PB, na RUA wagner
augusto bezerra japiassu, nº 75, centro, CEP: 58500-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: MENDES ENGENHARIA LTDA , e usará a expressão MENDES
ENGENHARIA LTDA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Wagner Augusto Bezerra Japiassu, nº 75, FUNDOS 01;,
Centro, Monteiro - PB, CEP: 58500000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS
DE ENGENHARIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 29/07/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, formado por R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

HUMBERTO JOSE MENDES DA SILVA 25000 25.000,00 100,00

TOTAL: 25000 25.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HUMBERTO JOSE MENDES DA SILVA que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MENDES ENGENHARIA LTDA
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que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art.
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Monteiro - PB, 29 de julho de 2024

_______________________________________

HUMBERTO JOSE MENDES DA SILVA

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MENDES ENGENHARIA LTDA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MENDES ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

18138330449

Página 3 de 3

HUMBERTO JOSE MENDES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/07/2024 09:01 SOB Nº 25201233992. 
PROTOCOLO: 240963458 DE 29/07/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410660984. CNPJ DA SEDE: 56121856000170. 
NIRE: 25201233992. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/07/2024. 
MENDES ENGENHARIA LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 
redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MENDES ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 56.121.856/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:57:24 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/02/2025.
Código de controle da certidão: 5C00.7B36.0221.30B8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: FD07.BA2B.3327.AC2D Emitida no dia 08/08/2024 às 15:02:03

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 56.121.856/0001-70
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 56.121.856/0001-70 

Razão Social: MENDES ENGENHARIA LTDA 

Nome Fantasia: MENDES ENGENHARIA LTDA 
 

Certidão emitida às 15:14 de 08/08/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: HzBleip+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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portaldocontribuinte.publicsoft.com.br/ctav.php?codVerificador=QUFBQUFCQ0pB&con=MDkwNzM2MjgwMDAxOTE=&

Prefeitura Municipal de Monteiro
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

ALVARÁ
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição Municipal Inscrição Anterior

Nome Fantasia

Nome do Contribuinte ou Razão Social 

Localização do Estabelecimento

Atividade ou Ramo de Negócio Principal CNPJ/CPF

Início da Atividade Título da Licença

Observações

Atividade Secundárias

209505481

MENDES ENGENHARIA LTDA

RUA WAGNER AUGUSTO BEZERRA JAPIASSU, Nº 75, CENTRO, MONTEIRO, PB, 

56.121.856/0001-70

Validade

31/12/2024

2024/000000398

Área

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CNAE: 711200000

NÚMERO ALVARÁ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

AAAAABCJA

Validação

Este Alvará tem sua aceitação condicionada à verificação de autenticidade através do QR code, ou na internet, com o Código de
Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.monteiro.pb.gov.br

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Gestão Tributária - versão 2024.152.0.0 -(83)3022-0800 30/07/2024 08:45:18 Page 1 of 1

Prefeitura Municipal de Monteiro CNPJ: 09.073.628/0001-91 Rua Dr. Alcindo B. de Menezes, SN Cep: 58.500-000 Centro, Monteiro-PB Fone: (  )     -     pmm.fiscal@hotmail.com http://www.monteiro.pb.gov.br

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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Prefeitura Municipal de Monteiro

Secretaria de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

1734/2024 08/08/2024 90 DIAS CAAAADIFA

DADOS DO REQUERENTE
Cnpj/Cpf Nome/Razão Social
56.121.856/0001-70 MENDES ENGENHARIA LTDA

Logradouro Número
RUA WAGNER AUGUSTO BEZERRA JAPIASSU 75

Complemento Bairro / Cidade
CENTRO- MONTEIRO-PB

DADOS DA CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data, para o requerente acima.

FINALIDADE
PARA COMPROVAR REGULARIDADE JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

PARECER
RESSALVADO ESTÁ O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR

APÓS O FORNECIMENTO DESTA CERTIDÃO NEGATIVA. A PRESENTE CERTIDÃO VAI POR MIM ASSINADA E

DATADA.

VALIDAÇÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço

http://www.monteiro.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

www.publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.24.0.B3276 - Fone - (83)3221-4671 08/08/2024 15:05:50     Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Monteiro CNPJ: 09.073.628/0001-91 Rua Dr. Alcindo B. de Menezes, SN Cep: 58.500-000 Centro, Monteiro PB pmm.fiscal@hotmail.com http://www.monteiro.pb.gov.br
Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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MENDES Engenharia 

 

 

 

Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassú, Nº 75 – Centro – Monteiro-PB-Fone (83)99971-6594 

C.N.P.J. 56.121.856/0001-70 humbertomendes1@gmail.com 

 

PROPOSTA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAEXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMPREENDENDO 
ASSESSORIA, FISCALIZAÇÃO E CONSULTORIA NA 
GESTÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE 
ENGENHARIA, COM A PRESENÇA DE ENGENHEIRO 
CIVIL. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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MENDES Engenharia 

 

 

 

Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassú, Nº 75 – Centro – Monteiro-PB-Fone (83)99971-6594 

C.N.P.J. 56.121.856/0001-70 humbertomendes1@gmail.com 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

APRESENTAÇÃO 
 
 
 

A presente Especificação Técnica constitui o elemento fundamental para o 
cumprimento das metas estabelecidas pela Administração Municipal para execução dos 
serviços de engenharia compreendendo a assessoria e consultoria na gestão da execução 
de obras públicas e elaboração de projetos básicos, com a disponibilização de técnico 
sênior, com grau acadêmico de engenharia civil. 

A elaboração deste trabalho teve como parâmetros as informações contidas no 
projeto de arquitetura, assim como as recomendações das Normas Técnicas (ABTN). 

Embasado tecnicamente nos documentos acima citados, este trabalho visa 
estabelecer as diversas fases dos serviços prestados, desenvolvendo uma metodologia 
para execução de certas atividades ou etapas essenciais na fiscalização de obras ou no 
desenvolvimento dos projetos básicos e executivos de engenheira. 

Todos os serviços deverão ser executados segundo estas ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, bem como as especificações e metodologia difundidas em meio científico, 
de maneira a garantir dentro dos parâmetros técnicos estabelecidos, o cumprimento em 
sua totalidade. 

Será sempre suposto que as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS são de total 
conhecimento da empresa contratada para execução dos serviços. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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MENDES Engenharia 

 

 

 

Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassú, Nº 75 – Centro – Monteiro-PB-Fone (83)99971-6594 

C.N.P.J. 56.121.856/0001-70 humbertomendes1@gmail.com 

 

 
 
 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE OBRAS PÚBLICAS 
 
ESTUDO PRELIMINAR: 
Configuração inicial da solução arquitetônica proposta para a edificação (partido 
arquitetônico) considerando as principais exigências do programa de necessidades e 
dimensionamento previamente estabelecidos. 
 
PROJETO EXECUTIVO: 
Apresentação da solução definitiva a partir da aprovação do anteprojeto, constando de 
todos os elementos necessários à exata execução técnica, de acordo com as normas e 
padrões exigidos para a devida aprovação nos órgãos públicos competentes. 
 
A.R.T: 
Para qualquer serviço de Fiscalização ou elaboração de projeto básico, será emitida uma 
Anotação de Responsabilidade Técnica correspondente ao objeto em questão. 

ORÇAMENTO 
Um orçamento é uma previsão (ou estimativa) do custo direto ou do preço de venda de 
uma obra. O custo direto de uma obra é o valor correspondente à soma dos gastos 
necessários para sua execução, sem levar em consideração os custos indiretos da 
mesma. O preço de venda equivale ao custo direto, acrescido dos custos indiretos 
(engargos, taxas, emolumentos, impostos), além da margem de lucro, os quais 
chamamos de B.D.I. (Bonificação e Despesas Indiretas). 
 
A.R.T 
Para qualquer serviço de um orçamento, será emitida uma Anotação de 
Responsabilidade Técnica correspondente ao objeto em questão. 

OBS: AS TAXAS EMITIDAS PELOS ORGÃOS COMPETENTES SÃO DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
As especificações técnicas descrevem, de forma precisa, completa e ordenada, a 
qualidade e as especificações dos materiais a serem adotados na construção. Têm como 
finalidade complementar a parte gráfica do projeto. 
 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101768/24. Data: 02/09/2024 11:14. Responsável: Marcio A. Leite.
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MENDES Engenharia 

 

 

 

Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassú, Nº 75 – Centro – Monteiro-PB-Fone (83)99971-6594 

C.N.P.J. 56.121.856/0001-70 humbertomendes1@gmail.com 

 

O memorial descritivo descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os 
procedimentos de execução dos serviços a serem executados na construção. Tem como 
finalidade complementar a parte gráfica do projeto.  
 

 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM OBRAS PÚBLICAS: 
A fiscalização de uma obra é definida na resolução nº 1010 do CONFEA (Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia) como a atividade que envolve a inspeção e o 
controle técnicos sistemáticos de obra ou serviço, com a finalidade de examinar ou 
verificar se sua execução obedece ao projeto e às especificações e prazos estabelecidos. 
Já a lei nº 14.133/21 considera a fiscalização como um serviço técnico profissional. O 
especialista responsável em desenvolver essas atividades é o fiscal de obras, que deve 
obrigatoriamente possuir registro legal no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou no CAU(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do estado onde a obra é 
executada. 
O fiscal de obras e serviços públicos tem grande responsabilidade sobre si, pois a 
fiscalização reveste-se de grande importância social, visto que os recursos públicos 
devem ser utilizados conforme os princípios da economicidade, eficiência e eficácia. As 
principais funções do fiscal de obras são: exigir da contratada o cumprimento integral 
de todas as suas obrigações contratuais, segundo o que prescreveu o edital e a legislação 
em vigor, e também solicitar aditamentos contratuais de prazos, supressão ou 
acréscimos de quantitativos e novos serviços. Apresentação da solução definitiva a 
partir da aprovação do anteprojeto, constando de todos os elementos necessários à exata 
execução técnica e plástica da obra, de acordo com as normas e padrões exigidos para a 
devida aprovação nos órgãos públicos competentes. 
 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO PLANO DE GOVERNO MUNICIPAL: 
O Planejamento Estratégico é um processo gerencial que se refere à formulação de 
objetivos para a seleção de programas de ação e para sua execução, levando em conta as 
condições internas e externas do município assim como sua evolução esperada. De 
maneira simplificada, refere-se aos objetivos que devem ser traçados ao longo do 
mandato para que se possa garantir o cumprimento em sua totalidade do plano de 
governo municipal. 
Na sua elaboração são traçados todos os investimentos em obras de infraestrutura 
necessárias ao desenvolvimento municipal. 
 
GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS: 
A orçamentação e a administração dos contratos são alguns dos mais significativos 
desafios da gestão de obras públicas. A falta de acompanhamento dos prazos ou dos 
recursos financeiros destinados aos projetos são fatores que impedem o bom andamento 
das obras, ocasionando, por diversas vezes, maiores custos e maior impacto na 
sociedade. Por isso, é fundamental executar com eficiência a elaboração, a projeção de 
custos e o cronograma dos projetos para que todas as etapas sejam cumpridas conforme 
o esperado. No entanto, durante a execução da obra, podem surgir problemas que 

Impresso por convidado em 03/09/2024 08:37. Validação: C64C.2E85.1D9F.03D3.8658.61A1.089C.6AFC. 
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MENDES Engenharia 

 

 

 

Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassú, Nº 75 – Centro – Monteiro-PB-Fone (83)99971-6594 

C.N.P.J. 56.121.856/0001-70 humbertomendes1@gmail.com 

 

afetam o planejamento e requerem ações imediatas. Esses imprevistos são facilmente 
evitados com o monitoramento de todo o ciclo de execução da obra, das medições e dos 
prazos correlatos, o que permite que o contorno de situações críticas sejam evidenciadas 
com antecedência e que as ações corretivas sejam tomadas antecipadamente.  
Para tanto, a informatização do processo de orçamentação e gestão dos contratos de 
obras públicas é recomendada, pois proporciona maior controle e transparência da 
utilização dos recursos públicos, trazendo maior sustentabilidade às ações do governo. 
 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA GESTÃO DA 
EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
Os serviços de Consultoria na Gestão da Execução de Obras Públicas serão 
remunerados à empresa contratada mediante as respectivas horas de trabalho efetivadas 
por cada profissional que compõem a equipe técnica mínima necessária ao transcorrer 
das atividades. Neste caso o corpo técnico é composto apenas por um profissional da 
área de engenharia, na qualidade de Engenheiro Civil Sênior. Em situação mais próxima 
do ideal supõe-se um corpo técnico composto por técnicos, topógrafos e outros em que 
a situação o exigir. 
 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS 
DE ENGENHARIA, ACOMPANHAMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
FISCALIZAÇÃO. 
O pagamento dos serviços acima elencados terão seus custos estimados em função dos 
serviços trabalhos no decorrer de cada mês. A remuneração se refere ainda a um 
parâmetro executado por outras prefeituras da região as quais deverão ter uma 
remuneração paga ao seu profissional, semelhante à remuneração a ser paga por este 
município, além da quantidade de serviços executados por cada ente.  
 
São João do Tigre, 14 de Agosto de 2024 
 
 

 

____________________________ 

MENDES ENGENHARIA LTDA 

     Cnpj 56.121.856/0001-70 
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MENDES Engenharia 

 

 

 

Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassú, Nº 75 – Centro – Monteiro-PB-Fone (83)99971-6594 

C.N.P.J. 56.121.856/0001-70 humbertomendes1@gmail.com 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

       À Prefeitura Municipal de São João do Tigre –  PB 

 OBJETO: contratação de empresa para execução dos serviços técnicos especializados em  

engenharia civil, compreendendo a fiscalização e supervisão de obras públicas com colocação  
de técnico de grau acadêmico.  
 

 PROPONENTE : MENDES ENGENHARIA 

 Prezados Senhores:  

 Apresentamos proposta conforme abaixo:  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO Unid Quant P.Unit. P.Total 

01 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR  

Mês 
 

5 
 

     
4.000,00  

            20.000,00  

 

  

  

        

 
    

VALOR 
TOTAL  R$                            20.000,00  

Valor Total da Proposta: R$ (20.000,00) Vinte mil, reais  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias  

Prazo de execução dos serviços: 5 meses  

Forma de pagamento: Conforme normas da edilidade 

      

 

São João do Tigre, 14 de Agosto de 2024 
 

   

 

____________________________ 

MENDES ENGENHARIA LTDA 

     Cnpj 56.121.856/0001-70 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MENDES ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 56.121.856/0001-70
Certidão nº: 54520715/2024
Expedição: 08/08/2024, às 15:11:35
Validade: 04/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MENDES ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 56.121.856/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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